
PREFEITURA MUNIEIPAL DE PÉROLA. ESTADO DO PARANA
Av. Pérola Eyington, 1.800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.

Fone/Fax (44) 3636 - 8300 --- CNFJ 81.478.133/U001-70

do Empenho Tipo do Empenho

003322.2025 00 I Comum
orsâo 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade 01 Eazenda e Administração
Dotaçâo 04. 129.0003.2. 008.3390.40.00. 00 sERVrÇos DE TECNOLOGTA DA
Desdohramento 3390400800 MANUTENÇÃo DE SOFTWARE
FontedeRecursos 00000 Recursos Ordinários (Livres)

iNontu 0010B
Fonta 00816

CTEdOT 03278 PONTUAL COMERCIO E SISTEMA DE AUTOMAÇAO
Endereço AV DAS TORRES 48tt JARDIM MONTE REI
CNPJ/cPF 07.589.808/0001-03 lrone 4430260197 Cidade Maringá
Licitaçâo

Dispensa por Lim
Número Solicitação Corúrato Emissâo

26.05.2
Vencimento

25.06.25
Valor Orçado

700.000,00
Saldo Anterior

26.691, 90
Valor do Empenho

506, 62
Saldo Atual

26 .185,28
Guant.

2
EspeciÍicaçáo

REFERENTE AQUISIÇÃO DE SOFTWARE
PONTO SECULLUM-  PARÀ SER
UT]LIZADO PELO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS PARÀ CONTROLE DE
PONTO MENSAL DOS SERV]DORES DO
MUNICÍPIO DE PÉROT,A PELO PERÍODO
DE 02 MESES, CONFORME SOLTCTTAÇÃO.

Valor Unitário

253,3100

fl_fiffitJ

Valor Total

506, 62

ÍmAm0
VALOR LISUIDO 506,62

tr Prestados

EntreguesDeclaramos que os

D. Santos

ê

Autorizo o empenho da(s) despesa(s)
acirna discriminada(a).

Data _i_i_ Encarregado do

(t
Juliana de Oliveira

pÊnou Contadora 0649r)ilO-6

Declaro(amos)Fãíâosdevidosfins,querecebi(emos)aimpodânciadel Quinhentos e seis reaj-s e sessenta e d
ois centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *; 

e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quitaçâo.

Data _/_/_
Credor

1
Item

Credor
756 4340 0 000152749-7

NOTA DE

, FMPENHO
1'ü VIA'

RECIBO



PREFEITUR,A MUNICIPAL DE PÉROLA

CN PJ : 81.478. 133 I OOOI-7 ú

Avenida Pérola Byington, n'1,800 - CEP: 87.540-0fi) - Fone: (rf4) 3636-83ü)

Secretaria: Municipal de Fazenda e Admín[stração

Divisão: Departamento de Recursos Humanos

J USTI IICATIVA PARA CONTRATACÃO DI RETA

Com base nos art.2e; art.3e e art.Se do decreto ne 037, de 23 de fevereiro de 2024, que regulamenta

penquenas compras ou prestações de serviços de pronto pagamento. Aquisição de Software Ponto Secullum-4,

para controle de ponto mensal dos servidores do Município, conforme proposta e condições comerciais anexo

v' a presente solicitação. Considerando que o Município está em processo de implantação de um novo sistema de

controle de ponto eletrônico, devidamente licítado, com previsão de início de operação plena em julho de

2025, justifica-se a necessidade da contratação emergencíal de um sistema de ponto temporário, pelo período

de dois meses, a contar de20/A512025, para garantir a continuidade do controle de frequência dos servidores

públicos municipais.

Durante o processo de transição e mígraçâo de dados para o novo sistema, é imprescindível que não haja

interrupção na coleta, armazenamento e controle das informações relativas à jornada de trabalho dos

servidores, sob pena de comprometer a gestão de pessoal, a apuração de folha de pagamento e o

cumprimento da legislação vigente.

A contratação temporária vísa, portanto, suprir a necessidade operacional e legal do Município, assegurando a

regularidade administrativa e evitando prejuízos à gestão de recursos humanos. Ressalta-se que esta medida

possui caráter excepcional, transitório e devidamente justificado, tendo em vista que o sistema definitivo já foi

licitado e encontra-se em fase de implantação técnÍca e treinamento de usuários.
\' Díante do exposto, é tecnicamente recomendada a contratação temporária do sistema de ponto, pelo período

estritamente necessário (2 meses), com o objetivo de garantir a continuidade dos serviços públicos com

eficiência, legalidade e economicidade.
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úonardo C,otdettodc '§iitra

CPF 088 701 739"51' Porlara N'227/2022

Dtretor De1to Recursos Humanos
Assinatura do Requerente (CARIMBO)


